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ESTADO DA PARAÍBA 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 
 

                        
Processo Administrativo nº 040/2025 

Data: 23/01/2025 

 

Senhor Secretário, 

 

  À apreciação dessa assessoria jurídica, para realização de procedimento, conforme consulta e justificativa 

apresentadas, tendo em vistas tratar-se da contratação de empresa especializada na realização de exames laboratoriais diversos, 

destinada ao atendimento da Secretaria de Saúde do Município de Quixaba-PB, com vigência até 31 de dezembro de 2025, que 

obedecerá às disposições do art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, em conformidade com a Lei.  

 

Tomando-se por base o que relata a Lei 14.133, de 01 de abril de 2021, artigo 75º Inciso II, Decreto nº 12.343, 

de 30 de dezembro de 2024, onde se diz: “ 

 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

[...] 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil 

setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso de outros serviços e 

compras; ” 

[...] 

§ 3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão 

preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a 

manifestação de interesse da administração em obter propostas adicionais de eventuais 

interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 

[...] 

§ 1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e II 

do caput deste artigo, deverão ser observados: 

I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade 

gestora; 

II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como 

tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade 

 

Com base na fundamentação acima apresentada, desde que não ultrapassado o valor a que se refere o inciso acima 

transcrito para contratação do objeto em analise, dentro do mesmo exercício financeiro, esta assessoria jurídica, opina pela 

modalidade de dispensa de licitação, observando-se o princípio da publicidade e visando uma mais ampla concorrência entre os 

interessados, a fim de obtenção de proposta mais vantajosa para o município, recomenda-se um prazo mínimo da convocação 

dos interessados no sítio eletrônico oficial, de 03 (três) dias úteis. 

 

  É o Parecer, 

 

 
Carlos Augusto Pinheiro Cavalcante Júnior 

OAB/PB 13676 

Assessoria Jurídica 

 

À 

Secretaria de Saúde de Quixaba/PB 

NESTA 
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ESTADO DA PARAÍBA 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 
 

PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO  

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

O assessor jurídico do município de Quixaba/PB, no uso de suas atribuições, embasado 

pelos mandamentos da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, e demais legislação pertinente, emite 

o presente PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO sobre o Processo de Dispensa de Licitaçaõ, fazendo-o 

consoante o seguinte articulado: 

RELATÓRIO 

Trata de parecer jurídico acerca do processo de dispensa licitatório em questão, qual 

seja: processo de dispensa de licitação n° 031/2025 PMQ, destinado a contratação de empresa 

especializada na realização de exames laboratoriais diversos, destinada ao atendimento da 

Secretaria de Saúde do Município de Quixaba-PB, com vigência até 31 de dezembro de 2025, que 

obedecerá às disposições do art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, em 

conformidade com a Lei, conforme processo de dispensa de licitação nº 031/2025, realizada pela 

Prefeitura Municipal de Quixaba/PB. 

O procedimento, ora objetivo deste parecer, foi iniciado com a abertura do 

competente processo administrativo nº 040/2025, devidamente autuado, protocolado e numerado, 

contendo a indicação precisa de seu objeto e demais requisitos pertinentes à modalidade 

pretendida. 

Desta forma, esta assessoria vem agora se manifestar acerca da regularidade do 

procedimento norteado pela Lei 14.133/2021, com vistas, notadamente, à homologação do certame. 

DA FUNDAMENTAÇÃO  

Até data de recebimento e coleta de cotações de preços foi apresentada proposta pelo seguinte 

interessado: LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS ALCIDES CANDEIA LTDA – CNPJ Nº 09.299.371-

0001-90, sediada na Rua Bossuet Wanderley, 322, Centro, CEP: 58.700-410 – Patos – PB, com valor 

global de R$ 60.155,00 (sessenta mil cento e cinquenta e cinco reais), e após a análise das referidas 

cotações chegou-se ao seguinte resultado: 

  

A empresa que apresentou a cotação mais vantajosa para o municipio foi LABORATÓRIO DE 

ANALISES CLINICAS ALCIDES CANDEIA LTDA – CNPJ Nº 09.299.371-0001-90, sediada na Rua Bossuet 

Wanderley, 322, Centro, CEP: 58.700-410 – Patos – PB, com valor global de R$ 60.155,00 (sessenta mil 

cento e cinquenta e cinco reais). Analisando os autos, verifica-se que todas as exigências forais foram 

cumpridas, a empresa habilitada cumpriu os requisitos delineados pela Prefeitura Municipal, e as 

propostas vencedoras foram a de menor preço. Todos os atos realizados observaram a Lei 

14.133/2021. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 
 

CONCLUSÃO  

 Dada a regularidade do procdimento, que foi realizado na modalidade 

dispensa de licitação, dando transparência com a devida publicidade do ato e convocação 

recomendade por Lei, lisura, legalidade, modalidade, publicidade e probidade ao processo, razão 

assiste a possibilidade da homologação, caso seja interesse da Prefeitura Municipal de Quixaba/PB. 

Ressalta-se que os preços apresentados na cotação vencedora estão dentro do 

praticado no mercado local, de acordo com demonstação das pesquisas de preço apresentadas, 

sendo, portanto, aconselhável a adjudicação e homologação do certame. 

Destarte, a presente licitação preenche os requisitos exigidos pela Lei, dando 

condição satisfatória à sua adjudicação e homologação da proposta. 

É o nosso Parecer, à consideração superior. 

Quixaba/PB, 11 de fevereiro de 2025. 

 

 

Carlos Augusto Pinheiro Cavalcante Júnior 

OAB/PB 13676 

Assessoria Jurídica 

 

 

 

 

 

 

 

Ao Agente de Compras. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 
 

 

EDITAL 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 031/2025 

O MUNICÍPIO DE QUIXABA - PB, localizada na Rua Francisco Pereira de Assis, 295, Centro, 
Quixaba/PB, torna público para conhecimento dos interessados que realizará DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, nos termos Artigo Nº 75, inciso II 
da Lei 14.133/2021 e alterações posteriores, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os 
critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as 
datas e horários discriminados a seguir. 
1. DO OBJETO: 

Contratação de empresa especializada na realização de exames laboratoriais diversos, destinada 
ao atendimento da Secretaria de Saúde do Município de Quixaba-PB, com vigência até 31 de 
dezembro de 2025, que obedecerá às disposições do art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de 
abril de 2021. 
 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
Permitir-se-á a participação neste certame, apenas de pessoas jurídicas, que comprovem por 
meio de documentos de registros ou autorizações legais a exploração do ramo de atividade 
compatível com o objeto, bem como as que atendam as exigências do edital e seus anexos. 
 

3. DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA 
3.1. Habilitação Jurídica 

 
3.1.1. Ato Constitutivo, sendo: 
3.1.2. Registro comercial, no caso de empresa individual; ou; 
3.1.3. Ato constitutivo e alterações subsequentes, ou contrato consolidado, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou 
3.1.4. Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso de sociedades 
civis, acompanhada dos nomes e endereços dos diretores em exercício, ou 
3.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
3.1.6 Documento de identificação e CPF dos proprietários descritos no Ato constitutivo e 
alterações subsequentes, ou contrato consolidado. 
3.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista; 
 
3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  
3.2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, que deverá ser comprovada através 
de Certidão Negativa de Débitos, ou outra equivalente, na forma da lei; 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 
 

3.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, que 
deverá ser comprovada através de Certidão Negativa de Débitos, ou outra equivalente, na forma 
da lei; 
3.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, que 
deverá ser comprovada através de Certidão Negativa de Débitos, ou outra equivalente, na forma 
da lei; 
3.2.5. Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.  
3.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
 
3.3. Qualificação Técnica 
  
3.3.1. A Comprovação de aptidão técnica ocorrerá mediante apresentação de no mínimo, 01 
(um) atestado (s) da prestação dos serviços executados pela empresa, expedidos por pessoa 
jurídica de direito público ou Privado indicando a execução anterior dos serviços compatíveis 
com o objeto desta contratação. 
 
3.4. DECLARAÇÕES E DOCUMENTOS COMPLEMENTARES: Deverão ser apresentadas as 
seguintes declarações: 

 
3.4.1 Declaração de inexistência de fato impeditivo à habilitação.  
3.4.2 Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação.  
3.4.3 Declaração de não utilização de mão de obra infantil, e situação regular perante o Ministério 
do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 
Constituição Federal.  
 
3.5. Proposta de Preço/Cotação: 
 
3.5.1. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo em anexo II. 
 
4. Das Obrigações da Contratada 
 
1.  A contratada terá de executar os serviços constantes nesse termo em até 24 (vinte e quatro) 
horas, após receber a solicitação dos serviços junto a Prefeitura de Quixaba – PB. 
 
2. Vencendo-se a Certidão Negativa de Débito - CND expedida pelo INSS e o Certificado de 
Regularidade de Situação junto ao FGTS- CRS expedido pela CEF, a CONTRATADA deverá anexar à 
Nota Fiscal as cópias devidamente atualizadas. 
 
3. Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas 
pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes.  
 

Impresso por convidado em 21/03/2025 13:39. Validação: 4186.AC9E.E9C3.9779.2E1A.6203.8D60.972E. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 34761/25. Data: 20/03/2025 22:45. Responsável: Fabricia A. Candeia.

27

27



 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 
 

4.  A contratada deverá pôr no corpo da Nota Fiscal o número do processo ao qual os serviços se 
referem. 
 
5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto deste Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
entrega, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido. 
 
6. Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços executados; 
 
7. Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE.  
 
5 – Das obrigações da Contratante: 
1) Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo 
previsto, desde que atendidas às formalidades pactuadas. 

 
6 - Forma de Pagamento e vigência 
O pagamento será efetuado em até 30 dias pelo setor competente, podendo ser prorrogado por 
mais trinta dias. 
O prazo para a execução dos serviços será de 11 (onze) meses, a contar da assinatura deste 
instrumento, limitando-se aos devidos créditos orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 da Lei 
Federal 14.133/2021, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do disposto no art. 
107 da referida norma. 
 
7. Reajustes dos preços: 
 
Conforme termo de referência. 
 
8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
8.1. A presente dispensa de licitação poderá ser revogada, por motivo de interesse público 
decorrente de fato superveniente comprovado, ou anulado, no todo ou em parte, por 
ilegalidade, de ofício ou provocação de terceiros, sem que caiba aos licitantes qualquer direito a 
reclamação ou indenização por esses fatos. 

8.2 - Para agilização dos trabalhos, os proponentes farão constar em sua documentação o 
endereço e os números de telefone e e-mail. 

8.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Patos - PB, para dirimir quaisquer litígios oriundos do 
Edital, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 

Quixaba – PB, 28 de janeiro de 2025. 

 

Secretaria de Saúde 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO: 

 

1.1 Constitui o objeto do presente Termo de Referência a contratação de empresa especializada na realização de exames 

laboratoriais diversos, destinada ao atendimento da Secretaria de Saúde do Município de Quixaba-PB, com vigência até 

31 de dezembro de 2025, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

 

2. DA ESPECIFICAÇÃO E JUSTIFICATIVA 

 

LOTE 01: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT VALOR 

UNIT R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

01 ÁCIDO ÚRICO UND 50   

02 ALBUMINA UND 30   

03 ASLO UND 20   

04 BETA HCG UND 15   

05 BILIRRUBINA DIRETA UND 40   

06 BILIRRUBINA TOTAL UND 40   

07 BILIRRUBINAS TOTAL E FRAÇÕES UND 30   

08 CÁLCIO SÉRICO UND 40   

09 CK MB UND 25   

10 CK NAC UND 25   

11 COLESTEROL TOTAL UND 60   

12 COOMBS DIRETO UND 15   

13 COPROCULTURA UND 10   

14 CREATININA UND 60   

15 CURVA GLICÊMICA APÓS 50GDE 

DEXTROSOL 

UND 25   

16 DHL UND 40   

17 ESPERMOCULTURA UND 05   
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18 FATOR REUMATÓIDE UND 30   

19 FERRO SÉRICO UND 40   

20 FOSFATASE ALCALINA UND 40   

21 FRAÇÕES DE COLESTEROL UND 50   

22 GAMA GT UND 50   

23 GLICEMIA DE JEJUM UND 50   

24 GLICEMIA PÓS DEXTROSOL UND 20   

25 GLICEMIA PÓS-PRANDIAL UND 30   

26 HDL UND 50   

27 HEMOGLOBINA (HB) GLICADA UND 70   

28 LATEX UND 30   

29 COPROCULTURA UND 20   

30 PARASITOLOGIA DE FEZES UND 40   

31 PARASITOLÓGICO DE 
FEZES/PESQUISA DE LEOCOCITOS 
NAS FEZES 

UND 20   

32 PCR UND 60   

33 PESQUISA DE SANGUE OCULTO 
NAS FEZES 

UND 40   

34 PH FECAL UND 30   

35 PROTEÍNAS TOTAIS E FRAÇÕES UND 50   

36 PROTEINÚRIA 24 HORAS UND 40   

37 SÓDIO UND 40   

38 TESTE DE TOLERÂNCIA ORAL E 

LACTOSE 

UND 15   

39 TGO/AST UND 50   

40 TGP/ALT UND 50   

41 TRIGLICERIDES UND 100   

42 UREIA UND 50   

43 UROCULTURA UND 25   

44 VDRL UND 45   

45 VDRL QUANTITATIVO UND 25   

46 LDL UND 50   

VALOR DO LOTE 01: ___________________________________________________ 
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LOTE 02: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT VALOR 

UNIT R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

01 AMILASE UND 30   

02 ANTI-TPO UND 20   

03 ANTI-HIV UND 20   

04 ANTIMICROSSOMAL UND 15   

05 BNP – PEPTÍDEO NATRIUURÉTICO UND 02   

06 CA 125 UND 30   

07 CA 15-3 UND 30   

08 CA 19,9 UND 30   

09 CEA UND 30   

10 CITOMEGALOVIRUS IGG UND 10   

11 CITOMEGALOVIRUS IGM UND 10   

12 CLEARENCE DE CREATININA UND 10   

13 DENGUE DUOS IGG E IGM UND 20   

14 ESTRADIOL UND 25   

15 FERRITINA UND 60   

16 FSH UND 40   

17 LH UND 30   

18 LIPASE UND 30   

19 MICOLOGICO UND 30   

20 POTÁSSIO UND 40   

21 PROGESTERONA UND 30   

22 PSA TOTAL E LIVRE UND 100   

23 RUBEOLA IGG UND 15   
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24 RUBEOLA IGM UND 15   

25 T3 LIVRE UND 40   

26 T3 TOTAL UND 40   

27 T4 LIVRE UND 40   

28 T4 TOTAL UND 60   

29 TESTOSTERONA UND 30   

30 TIREOGLOBULINA UND 30   

31 TOXOPLASMOSE IGG UND 20   

32 TOXOPLASMOSE IGM UND 20   

33 TSH UND 30   

34 VITAMINA B12 UND 40   

35 VITAMINA D 25 HIDROXI UND 50   

36 ZINCO UND 30   

VALOR DO LOTE 02: _________________________________________________ 

LOTE 03: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT VALOR 

UNIT R$ 
VALOR 

TOTAL 

R$ 

01 BIOPSIA GRANDE UND 15   

02 BIOPSIA MÉDIA UND 20   

03 BIOPSIA PEQUENA UND 20   

VALOR DO LOTE 03: _________________________________________________ 

LOTE 04: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUA

NT 

VALOR 

UNIT R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

01 COAGULOGRAMA UND 70   

02 HEMOGRAMA UND 100   
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03 RETICULÓTICO UND 20   

04 SUMÁRIO DE URINA UND 70   

05 TIPAGEM SANGUÍNEA UND 60   

06 TP UND 30   

07 VHS UND 50   

08 CULTURA DE URINA UND 30   

VALOR DO LOTE 04: ___________________________________________________ 

 

2.2 As quantidades aqui elencadas são apenas uma estimativa, não podendo ser exigida, nem considerada, como valor para 

pagamento mínimo. Tal estimativa poderá sofrer acréscimos ou supressões sem que isso justifique motivo para qualquer 

indenização ao adjudicatário. 

 
2.3 O objeto do presente termo é essencial e justifica-se em face da necessidade de atender as demandas da secretaria de saúde 

da prefeitura municipal. 

 

3 – Das Obrigações da Contratada 
1.  A contratada terá de executar os serviços constantes nesse termo em até 24 (vinte e quatro) horas, após receber a solicitação 

dos serviços junto a Prefeitura de Quixaba - PB. 

 

2. Vencendo-se a Certidão Negativa de Débito - CND expedida pelo INSS e o Certificado de Regularidade de Situação junto 

ao FGTS- CRS expedido pela CEF, a CONTRATADA deverá anexar à Nota Fiscal as cópias devidamente atualizadas. 

 

3. Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e 

fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes. 

 

4.  A contratada deverá pôr no corpo da Nota Fiscal o número do processo ao qual os serviços se referem. 

 

5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste Contrato, em que 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado 
por uso indevido. 

 

6. Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços executados; 

 

7. Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE.  

 

4 – Das obrigações da Contratante 
1) Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo previsto, desde que atendidas às 

formalidades pactuadas. 

 

5 - Validade da Proposta 
A validade da proposta deverá ser de no mínimo 30 dias. 

 

6 - Forma de Pagamento e vigência 
O pagamento será efetuado em até 30 dias pelo setor competente, podendo ser prorrogado por trinta dias. 

O prazo de vigência para a execução dos serviços será de 11 (onze) meses, a contar da assinatura deste instrumento, limitando-

se aos devidos créditos orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 da Lei Federal 14.133/2021, podendo ser prorrogado por 
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igual período nos termos do disposto no art. 107 da referida norma. 

 

7 - Critérios para Decisão da Proposta Vencedora 
O critério para decisão da proposta vencedora será o de menor preço no lote. 

 
8 – Reajustes dos preços 
O preço proposto será fixo e irreajustável.  

 

9 – Fiscalização do Contrato – 
A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por representante da 

Administração, com atribuições específicas, devidamente designadas pela Contratante. 

Impresso por convidado em 21/03/2025 13:39. Validação: 4186.AC9E.E9C3.9779.2E1A.6203.8D60.972E. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 34761/25. Data: 20/03/2025 22:45. Responsável: Fabricia A. Candeia.

34

34



 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 
 

Impresso por convidado em 21/03/2025 13:39. Validação: 4186.AC9E.E9C3.9779.2E1A.6203.8D60.972E. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 34761/25. Data: 20/03/2025 22:45. Responsável: Fabricia A. Candeia.

35

35



 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 
 

 

ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0031/2025 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (   ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

Lote01: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UND 
VALOR 

UNIT R$ 
VALOR TOTAL R$ 

1.  
     

2.  
     

3.  
     

VALOR TOTAL DO LOTE 01: 

A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS 
TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS 
COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 
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2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO 
TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 

4 QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 14.133/2021. 
5 QUE O PRAZO DE INÍCIO DO FORNECIMENTO E INÍCIO DA EXECUSÃO DOS SERVIÇOS SERÁ DE ACORDO COM OS 

TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA 
CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, TODOS OS BENS SERÃO AVALIADOS, SOB 
PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO 
REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 

 

LOCAL E DATA 

_____________________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

 

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, 

SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE 

OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 20/03/2025 às 22:45:00 foi protocolizado o documento
sob o Nº 34761/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Quixaba,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Fabricia Araujo Candeia.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Quixaba
Número da Licitação: 00031/2025
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 17/02/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Quixaba
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 60.155,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500), Outros Recursos Vinculados (899), Outros
Recursos não Vinculados (501).
Objeto: Contratação de empresa especializada na realização de exames laboratoriais diversos, destinada ao
atendimento da Secretaria de Saúde do Município de Quixaba-PB, com vigência até 31 de dezembro de 2025, que
obedecerá às disposições do art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, em conformidade com a
Lei.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 10
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 60.155,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Laboratorio de Analises Clinicas Alcides Candeia Ltda
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 09.299.371/0001-90
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 72e849bbcbfec774cd2bffc4a1fa10fb

Autorização da autoridade competente Sim b92a34d6d996511cf1575b10b2bf6b66

Estimativa da despesa Sim eed0a2c938fbdec68ae11d66d66c430d

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim 885d85691feb2c13376631f0df1e72a1

Justificativa de preço Sim c3a3aac9d8271c740c38dbd658505acd

Justificativa para a escolha do contratado Sim c3a3aac9d8271c740c38dbd658505acd

Previsão Orçamentária Sim eed0a2c938fbdec68ae11d66d66c430d

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 4186ac9ee9c397792e1a62038d60972e

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Laboratorio de Analises Clinicas Alcides
Candeia Ltda

Sim ada3fdb3209d312c577954dcb6954c94
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João Pessoa, 20 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Impresso por convidado em 21/03/2025 13:39. Validação: A357.1BC6.751A.D87A.52F6.44A1.886E.E753. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 34761/25. Data: 20/03/2025 22:47. Responsável: Fabricia A. Candeia.
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Impresso por convidado em 21/03/2025 13:39. Validação: A357.1BC6.751A.D87A.52F6.44A1.886E.E753. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 34761/25. Data: 20/03/2025 22:47. Responsável: Fabricia A. Candeia.
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Impresso por convidado em 21/03/2025 13:39. Validação: A357.1BC6.751A.D87A.52F6.44A1.886E.E753. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 34761/25. Data: 20/03/2025 22:47. Responsável: Fabricia A. Candeia.
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Impresso por convidado em 21/03/2025 13:39. Validação: A357.1BC6.751A.D87A.52F6.44A1.886E.E753. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 34761/25. Data: 20/03/2025 22:47. Responsável: Fabricia A. Candeia.
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Impresso por convidado em 21/03/2025 13:39. Validação: 8321.A5C5.2C23.0CA1.881A.277B.22FA.ECEC. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 20/03/2025 às 22:47:14 foi protocolizado o documento
sob o Nº 34762/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Quixaba,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Fabricia Araujo Candeia.

Número do Contrato: 000000382025
Data da Publicação: 13/03/2025
Data da Assinatura: 18/02/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 60.155,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de empresa especializada na realização de exames laboratoriais diversos, destinada ao
atendimento da Secretaria de Saúde do Município de Quixaba-PB, com vigência até 31 de dezembro de 2025, que
obedecerá às disposições do art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, em conformidade com a
Lei.
Contratado (Nome): Laboratorio de Analises Clinicas Alcides Candeia Ltda
Contratado (CNPJ): 09.299.371/0001-90

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 7d7928499a8ac30abf634d9ddc38d0a4

Comprovantes de regularidade da contratada Sim a3571bc6751ad87a52f644a1886ee753

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim eed0a2c938fbdec68ae11d66d66c430d

Contrato ou instrumento equivalente Sim 7a94445a66ab711a3d41d58aeb9bec2a

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 8321a5c52c230ca1881a277b22faecec

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 8321a5c52c230ca1881a277b22faecec

Designação do gestor do contrato Sim 8321a5c52c230ca1881a277b22faecec

João Pessoa, 20 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/03/2025 13:39. Validação: ED40.E6E9.7375.6793.FD22.F358.0066.E389. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 34761/25. Data: 20/03/2025 22:47. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

34761/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Quixaba
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 20/03/2025 às 22:47h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 34762/25 ao Documento 34761/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 34761/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 40 - 49 7a94445a66ab711a3d41d58aeb9bec2a

Designação da fiscalização técnica do contrato 50 8321a5c52c230ca1881a277b22faecec

Comprovante de publicidade 51 7d7928499a8ac30abf634d9ddc38d0a4

Designação do gestor do contrato 52 8321a5c52c230ca1881a277b22faecec

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 53 - 54 eed0a2c938fbdec68ae11d66d66c430d

Comprovantes de regularidade da contratada 55 - 74 a3571bc6751ad87a52f644a1886ee753

Designação do fiscal administrativo do contrato 75 8321a5c52c230ca1881a277b22faecec

RECIBO PROTOCOLO 76 ed40e6e973756793fd22f3580066e389

João Pessoa, 20 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/03/2025 13:39. Validação: F275.8912.B27F.5486.F06A.136E.38BE.34FD. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 34761/25. Data: 20/03/2025 22:47. Responsável: tramita.
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